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Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito do  Município  de  Boa  Esperança-ES,  que 

“Providencie a atualização da tabela de valores das diárias de viagem concedidas aos agentes políticos e 

servidores públicos do Município, adequando-as à realidade econômica atual, mediante encaminhamento 

do competente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa”.

JUSTIFICATIVA: A  concessão  de  diárias  possui  natureza  indenizatória,  destinando-se  ao 

ressarcimento das despesas com hospedagem, alimentação e deslocamento quando o agente público se 

afasta do Município a serviço da Administração Pública.

Contudo,  os  valores  atualmente  praticados  encontram-se  defasados  frente  a  inflação  acumulada  nos 

últimos anos e aos custos efetivamente verificados em capitais e centros regionais, especialmente no que 

se refere à hospedagem e à alimentação, o que compromete a finalidade da verba indenizatória e pode 

gerar desequilíbrio entre a despesa real e o valor reembolsado. 

A atualização da tabela de diárias mostra-se, portanto, medida necessária para garantir maior eficiência 

administrativa, evitar a complementação informal de despesas por parte dos agentes públicos, assegurar 

razoabilidade  e  proporcionalidade  na  cobertura  dos  gastos  e  promover  a  adequada  valorização  do 

servidor no exercício de suas atribuições institucionais. 

Trata-se de providência que fortalece a transparência, a responsabilidade na gestão dos recursos públicos 

e a correta aplicação do princípio da legalidade, contribuindo para o aperfeiçoamento da administração 

municipal.
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